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Altera a Constituição Federal para 
elevar para setenta anos a idade 
máxima para a escolha e nomeação de 
membros do Supremo Tribunal 
Federal, do Superior Tribunal de 
Justiça, dos Tribunais Regionais 
Federais, do Tribunal Superior do 
Trabalho, dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, do Tribunal de Contas 
da União e dos Ministros civis do 
Superior Tribunal Militar. 

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 
constitucional: 

 
Art. 1º Os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115 e 

123 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes 
alterações:  

“Art. 73. ............................. 
§ 1º .................................. 
I - mais de trinta e cinco e menos de 

setenta anos de idade; 
............................................”(NR) 

“Art. 101. O Supremo Tribunal Federal 
compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre 
cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de 
setenta anos de idade, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada.  
............................................”(NR) 

“Art. 104. ............................ 
Parágrafo único. Os Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça serão nomeados pelo 
Presidente da República, dentre brasileiros com 
mais de trinta e cinco e menos de setenta anos de 
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idade, de notável saber jurídico e reputação 
ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria 
absoluta do Senado Federal, sendo: 
............................................”(NR) 

“Art. 107. Os Tribunais Regionais 
Federais compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região 
e nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de setenta 
anos de idade, sendo:  
............................................”(NR) 

“Art. 111-A. O Tribunal Superior do 
Trabalho compõe-se de vinte e sete Ministros, 
escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta 
e cinco e menos de setenta anos de idade, de 
notável saber jurídico e reputação ilibada, 
nomeados pelo Presidente da República após 
aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, 
sendo: 
............................................”(NR) 

“Art. 115. Os Tribunais Regionais do 
Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete juízes, 
recrutados, quando possível, na respectiva região 
e nomeados pelo Presidente da República dentre 
brasileiros com mais de trinta e menos de setenta 
anos de idade, sendo:  
............................................”(NR) 

“Art. 123. ............................ 
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Parágrafo único. Os Ministros civis 
serão escolhidos pelo Presidente da República 
dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e 
menos de setenta anos de idade, sendo: 
............................................”(NR) 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação.  
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de fevereiro de 2022. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Of. nº 47/2022/SGM-P 

 
Brasília, 16 de fevereiro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PEC para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, para os fins constantes do § 2º do art. 

60 da Constituição Federal, a Proposta de Emenda à Constituição nº 32, de 2021, 
da Câmara dos Deputados, que “Altera a Constituição Federal para elevar para 
setenta anos a idade máxima para a escolha e nomeação de membros do 
Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, dos Tribunais 
Regionais Federais, do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais Regionais do 
Trabalho, do Tribunal de Contas da União e dos Ministros civis do Superior 
Tribunal Militar”. 

 
                 Atenciosamente, 
 

 
 


